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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA

DA GESTÃO DA TRABALHO
PORTARIA Nº 67 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

da Gestão da Trabalho
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAUAPEBAS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Nº 014 de 1° de 
janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a servidora Kediane Lima de Melo, ocupante do cargo de 
Assessor Especial III, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
– SEMAS, para exercer a função de Coordenadora da Gestão do Trabalho.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as demais disposições em contrário.
Parauapebas/PA, 06 de outubro de 2025
_____________________________
Neil Armstrong da Silva Soares
Secretário Municipal de Assistência Social
Decreto n. 014/2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Intersetorial Permanente 
de Avaliação e Acompanhamento do Atendimento Socioeducativo de 
Parauapebas.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE PARAUAPEBAS – COMDCAP, no uso de suas atribuições legais, previstas 
na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei 
Federal nº 12.594/2012 (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
– SINASE), Lei Municipal nº 4.571/2014 e demais normas aplicáveis,

à criança e ao adolescente no âmbito do atendimento socioeducativo, 
conforme diretrizes do ECA e do SINASE;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 3.872/2025 instituiu o Comitê 
Intersetorial Permanente de Avaliação e Acompanhamento do Atendimento 
Socioeducativo de Parauapebas;
CONSIDERANDO a importância de garantir representatividade das 
instituições governamentais e da sociedade civil no acompanhamento das 
medidas socioeducativas;
CONSIDERANDO que compete ao COMDCAP a designação formal dos 
representantes das instituições que compõem o referido Comitê;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros, titulares e suplentes, para compor 
o Comitê Intersetorial Permanente de Avaliação e Acompanhamento do 
Atendimento Socioeducativo de Parauapebas:
I – Gabinete do Prefeito Municipal
a. Titular: José Luiz Castro da Cruz
b. Suplente: Dorivan Silva Nery
II – Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA
a. Titular: Anna Alice Moreno Garreto
b. Suplente: Ana Priscilla Monte Palma Campos
III – Secretaria Municipal de Educação – SEMED
a. Titular: Cristiane de Sousa Coelho
b. Suplente: Lady Anne de Sousa
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS
a. Titular: Fernando de Oliveira Lima Junior
b. Suplente: Leticia Antunes Vaner
V – Secretaria Municipal de Cultura – SECULT

b. Suplente: Marlene Dias do Nascimento
VI – Secretaria Municipal da Juventude – SEJUV
a. Titular: Mayara Dillyane Pereira Rocha
b. Suplente: Maria Andréia Floriano Pereira
VII – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL
a. Titular: Davi Oliveira Rocha
b. Suplente: Hugo Hermelino Mesquita dos Santos
VIII – Secretaria Municipal de Segurança Institucional e Defesa do 
Cidadão – SEMSI
a. Titular: Valterlan da Conceição Silva
b. Suplente: Mayara de Almeida Araujo
IX – Secretaria Municipal de Desenvolvimento – SEDEN
a. Titular: Jorge da Silva Carvalho
b. Suplente: Elizeth da Silva
X – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
COMDCAP

a. Titular: Audileia Silva
b. Suplente: Maria da Guia Sá Santos
XI – Conselho Tutelar
a. Titular: Liliane Santos Silva Araújo
b. Suplente: Maykon Steban de Sousa Lima
c. Suplente: Abraão Cavalcante Paeslandin
XII – Delegacia Especializada no Atendimento à Criança e ao 
Adolescente – DEACA
a. Titular: Isabella De Luca Martines
b. Suplente: Ana Paula Felippe De Souza Marques Carvalho
XIII – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/Subseção Parauapebas
a. Titular: Leticia Santos Lopes de Oliveira
b. Suplente: Aline Larissa Araújo Sousa

a integração e articulação intersetorial, visando ao acompanhamento, 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas – PA, 06 de outubro de 2025.
Luciana Pereira Barros
Presidente do COMDCAPDecreto nº 2194/2025

INSTITUI A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

especialmente as contidas no art. 23 do Regimento Interno;
R E S O L V E;
Art. 1º. Nomear os conselheiros que foram escolhidos para compor a 
comissão que irá conduzir o processo eleitoral deste conselho conforme 

Rosângela Maria G. dos Santos Ferreira; Esmeralda Beatriz de Souza; 
Joubert Corrêa Souza.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Parauapebas-PA, 06 de outubro de 2025.
Elisângela Liborio Dias de Oliveira
Presidente do CMDPDP

Administrativa da Unidade Acolhedora II – Acolhimento Institucional 
Crescer e Brilhar.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAUAPEBAS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Nº 014 de 1° de 
janeiro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a servidora Lais Silva Souza – Cargo de Técnico 

Assistência Social - SEMAS, para exercer a função de Gerente Administrativa 
da Unidade Acolhedora II – Acolhimento Institucional Crescer e Brilhar.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as demais disposições em contrário.
Parauapebas/PA, 06 de outubro de 2025
_____________________________
Neil Armstrong da Silva Soares
Secretário Municipal de Assistência Social
Decreto n. 014/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

ERRATA

ERRATA Nº 001/2025 - RETIFICA O EDITAL Nº 003/2025
O Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMAM) informa a seguinte 

Parauapebas, no dia 29 de setembro de 2025, na página 07.

de Acadêmicos Ambientalistas – Abraa, Associação Búfalos de Ferro, 
Associação Búfalos de Ferro, Associação Comercial Industrial e Serviços de 
Parauapebas – Acip, Associação de Moradores do Complexo VS10 – AMC-

Câmara de Dirigentes Lojistas de Parauapebas – CDL, Cooperativa de 
Trabalho e Ecoturismo de Carajás – Cooperture, Instituto Avad, Instituto de 
Desenvolvimento Social Coração Valente – IDSCV, Instituto de motocross e 
velocross de Parauapebas – Asmovep, leia-se:


